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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os Programas
de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e
do Imposto sobre a Renda, e dá outras
providências.O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e
cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro
de 1999.
...........................................................................................................................................................

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. ................................................................................................................
..............................................................................................................................
Parágrafo único. É responsável solidário:
I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou
redução do imposto;
II - o representante, no País, do transportador estrangeiro;
III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora." (NR)

Art. 78. O art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso
V, com a seguinte redação:

"V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora." (NR)

Art. 79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas
ou varejistas, que adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por sua conta e
ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 80. A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora

por conta e ordem de terceiro; e
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II - exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias,
quando o valor das importações for incompatível com o capital social ou o patrimônio líquido do
importador ou do adquirente.

Art. 81. Aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora, as normas de incidência das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS
sobre a receita bruta do importador.

Art. 82. Fica acrescentada ao § 1º do art. 29 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, a alínea "d", com a seguinte redação:

"d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as co-
responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias
destinada à constituição de provisões técnicas. " (NR)

Art. 83. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido, poderá ser deduzido o valor das provisões técnicas das operadoras
de planos de assistência à saúde, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas
aplicável.
...........................................................................................................................................................

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.158-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a partir de 1º de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, e ao art.
42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de
2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de
1998, em sua redação original, e dos arts. 4º e 5º desta Medida Provisória;

III - a partir de 1º de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
 a) 1º de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº

9.718, de 1998;
 b) 1º de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
 a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991;
 b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15

de fevereiro de 1996;
 c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
 d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
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 e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
 f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
 g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
 h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Imposto de Importação,
reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo
31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:

TÍTULO I
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

....................................................................................................................................................

Art. 32. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob

controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de

mercadoria sob controle aduaneiro.
* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.
Parágrafo único. É responsável solidário:
a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do

imposto;
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.
* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.

TÍTULO II
 CONTROLE ADUANEIRO

CAPÍTULO I
 JURISDIÇÃO DOS SERVIÇOS ADUANEIROS

Art. 33.  A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por todo o território
aduaneiro, e abrange:

I - zona primária - compreendendo as faixas internas de portos e aeroportos, recintos
alfandegados e locais habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras áreas nos quais se
efetuem operações de carga e descarga de mercadoria, ou embarque e desembarque de
passageiros, procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - zona secundária - compreendendo a parte restante do território nacional, nela
incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo correspondente.

Parágrafo único. Para efeito de adoção de medidas de controle fiscal, poderão ser
demarcadas, na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas quais a



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

existência e a circulação de mercadoria estarão sujeitas às cautelas fiscais, proibições e
restrições que forem prescritas no regulamento.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
 INFRAÇÕES

....................................................................................................................................................

Art. 95. Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua

prática, ou dela se beneficie;
II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à

que decorrer do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus
tripulantes;

III - o comandante ou condutor de veículo nos casos do inciso anterior, quando o
veículo proceder do exterior sem estar consignada a pessoa natural ou jurídica estabelecida no
ponto de destino;

IV - a pessoa natural ou jurídica, em razão do despacho que promover, de qualquer
mercadoria.

CAPÍTULO II
 PENALIDADES

Seção I
 Espécies de Penalidades

Art. 96. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou
cumulativamente:

I - perda do veículo transportador;
II - perda da mercadoria;
III - multa;
IV - proibição de transacionar com repartição pública ou autárquica federal, empresa

pública e sociedade de economia mista.
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o
processo administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

Seção I
Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração
trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de
cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do
imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da
base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa
Art. 2º A pessoa jurídica, sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada,
mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
29 e nos artigos 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficará sujeita a incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez
por cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam
os §§ 1º e 2º do artigo anterior.

§ 4º Para efeito de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
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I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no
lucro da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


